
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº ~ . 6'-i 'j DE ;tf DE 0'Y\0MR DE 2023. 
Projeto de Lei nº 005/2023, de autoria do Ver. Pedro Ferreira da Silva Filho - PSD 

" Institui o Dia 15 de junho como o Dia Municipal 
da Proclamação do Evangelho e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 

l
~ATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovo u e ele sanciona a seguinte 

ei: 

Art. 1 º - rica instituído o dia 15 de junho de cada ano como Dia Municipal 
da Proclamação do Evangelho. 

Art. 2° - No di a 15 de junho será dada ampla divulgação à Proclamação do 
Evangelho, sem que haj a qualquer discriminação de credo entre as Igrej as Cri stãs. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, J_±__ de 
~ de2023. 
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